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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores. 

os  Vereadores infra-assinâdos, requerem. a V. Excia 

na forma do Regimento Interno, se digne apreciar e encaminhar 'a 

Comisso de Economia e Finanças da Casa, o incluso Projeto de Lei 

que d ispoe sabre o não agravamento,por tributos municipais, nos 

vencimentos d o professarado do município, apresentandospara is-

to, a seguinte justificativa : 

omissos() Estatuto d o Magistério do Municipios  

aprovado pela Lei n2  328 de 8 de junho de 19560  no que se fefel-e 

a isençao de tributos (selagem de requerimentossetc.)encaminhados 

ao Poder Municipal, em assuntos de interesse dos srs. professa-

res municipais, dando assim margem a que seja exigido*  por quem 

de direitos  e molumentos de selagem em todos os papeis burocrâ-

ticos. Considerando que o Estatuto do Funcionário Público Civil 

do Municipios  em seu Artigo 269 e Paritg. tnicos  concede ao fun-

cionÉrio municipal isençlo da referida tributação e mais que jus-

to seja a referida prer5sativa extensiva ao professorado do mu-

nicipiosque -bambem dâo funcionârios nunicipais. 

Sala das SessOes, em 23 de outubro de 1958 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
IVIUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Ermo. Sr. Presidente da Ciara de Vereadores. 

os Vereadores infra—assiudos„ requerem a V. Ekeia 

na forma do Regimento Interno, se digno apreciar e encaminhar 13. 

Coto de Economia e Finanças da Casa, o Incluso Projeto de Lei 

que d ispge abre o no agravamentowor trIbútos municipais, nos 

vencimentos d o profoss8rado do município, apresontando,para is. 

to, a seguinte justificativa : 

-Co omisso,o Estatuto d o Magísterio do I'Juniciplo, 

aprovado pela Lei n 528 de 8 de junho de 1956, no que se ffierelie 

a isen4:o de tributos (selagem do requerimentosoto.)eneamínhados 

ao Poder Municipal, em assuntos da interUse dos era, profess8. 

real municipais, dando assim mni-gem a que seja exigido, por quem 

de direito, e molumontos de selagem am todos os papeis buzocra.. 

ticos; Considerando que o Estatuto do Puncion:Ério Pilblico Civil 

do Município, em sou Artigo 269 e Parelg. tnico„ concede ao fano,  

eiodrio municipal isençÉo da referida tributaço gt; mais que jus'. 

to seja a referida prerSgativa extensiva ao profess6rado do mu.. 

nicipio,quo tambem sZo funcioulrios 

Sala das S0305e3, em 23 de outubro de 1958 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CATARA DE VEREADORES 

PROJE1'0 DE LEI n2  

d e 22 de outubro de 1958. 

INCLUE. VANTAGENS AO PROFESSORADO NO 

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL,  

APROW1)0 P2LA  L17.I  N2  328 de  8 de  

junho de 1956.  

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Artigo 12 : Nenhum tributo municipal gravará'. proventos 
ou gratificaçà'o do professor municipal, bem como os atos ou titulos 
referentes á sua vida funcional. 

Parágrafo Único : A isenção abrange os requerimentos 
que se destinam a reclamar sobre vencimento'', remuneraçao,gratifi-
caçrlo o ajuda de custo, os documentos destinados a instruir proces-
so administrativo, e de modo geral, documentos necessários para o 
desempenho de atos que lhe sejam legalmente atribuidos. 

Artigo 22 : Esta Lei entrara" em vigor na data de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1958 
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